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Resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 11/2022 - 925293 
 

Objeto da Licitação: Registro de preços para fornecimento de água mineral – garrafas 500ml.  
Licitantes: CAMBIRELA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 

ALIMENTOS LTDA, DANIEL GASPEROTTO e EXCELENCE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
Resultado da Licitação: Lote 1 (garrafas 500 ml) – Vencedor: CAMBIRELA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., pelo valor total do Lote 

de R$ 50.000,00, com valor unitário de R$ 1,00. 
 
Florianópolis, 11 de abril de 2022. 

 
Pregoeira 

 

 
 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 52/2019 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2019 - Contratada: Relobyte Soluções de Ponto e Acesso Ltda, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.295.634/0001-35. Objeto do Contrato: prestação de serviço de manutenção, com fornecimento de peças, do Sistema de Acesso do 
TCE/SC. Fundamento Legal: artigo 65, II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93. Alteração: fica alterada a Cláusula Sexta do Contrato 
original, em relação ao índice para reajuste, o qual passa a ser o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo 
Instituto Brasileira de Geografia e Estatística – IBGE. Data da Assinatura: 08/04/2022. Registrado no TCE com a chave: 
1F7E7CDF79D2E687DFE0FC5C73996681CB4E2E22. 

 
Florianópolis, 08 de abril de 2022. 

 
Raul Fernando Fernandes Teixeira 
Diretor de Administração da DAF 

 

Ministério Público de Contas 
 

PORTARIA MPC Nº 59/2022 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar Estadual nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, inciso IV, do Regimento 
Interno instituído pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, considerando o disposto no art. 24 da Portaria MPC n. 81/2021 de 
16 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina n. 3283 de 17.12.2021, bem como o 
teor do Processo MPC n. 222/2022, 

RESOLVE: 
Art. 1º INCLUIR o servidor efetivo GLEDISON CRISTIANO RITA, Técnico em Contas Públicas, matrícula 700.115-0, na lista de servidores 

deste Ministério Público de Contas autorizados a atuar em regime de trabalho remoto na abrangência parcialmente à distância, nos termos da 
Portaria MPC n. 32/2022, publicada no Diário Oficial do Tribunal de Contas n. 3332, de 16 de março de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 8 de abril de 2022. 

 
CIBELLY FARIAS 

Procuradora-Geral de Contas 
 

 
 
 

 

 


